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PARECER CON CLUS'YO AN TJ AL
A Diretoria de Ensino - Região de Americana, órgão jurisdicionado a Secretaria de Estalo da Educaçäo - SEE, tendo em

vista o artigo 189 da lnstrução-TC 0212016, expede parecér conclusivo anual sobre a Prestação ce Contas Anlal apresentada pela
APAE ASSoclAçÃo DE PAls E AMlcos Dos EXCEpctoNArs DE srA. BARBARA D'oE-srE e após a anátise, atesta que:1. A beneficiária está localizada na Avenida Tiradentes no 1580, Bairro Jardim Primavera, na cidade de Santa Bárbara

d'Oeste com finalidade de promover e/ou estimular a realização de programas de aterdimento desde a prevenção e a
participação de amparo à pessoa com deficiência impondo-se a obseÑância dos dir:itos, dos padröes de ética e de
efìciência, de acordo com a sua filosofìa estatutária, desenvolvendo politicas de autodeÉnsoria, garantindo a participação
efetiva nos movimentos das entidades de terceiro setor, incentivando a comunidade e irstituiçoeð públicas e privadas ñas
ações e programas contemplativos para as pessoas com defìciência, promovendo parcerias com diversos setores de
atividades (social, econômico, educacional e de saúde), oportunizando a habilitação è a colocação da pessoa deficiente
no mercado de trabalho;

2. A prestação de contas foi devidamente protocolada neste órgão em 31-janeiro-2020 sen a necessidade de aplicação de
sançöes por eventuais ausências de comprovação ou desvio de finalidade;3. O Presidente da entidade, durante o exercício de 2019, foi o Sr. José Roberto Scarazzatti RG 7.102.847-X CpF
582.033.1 '18-49;

4. os repasses abaixo relacionados têm o objetivo de cumprir o Termo de colaboração cdebrado entre a SEE e a entidade
acima citada o ríodo de 01-01-20'19 a31-12-201 nos termos da Lei Federal 1301 9t2014

DATA VALOR (R$) Fonte de Recursos
30-01 -201 I 467.413,03 ESTADUAL
25-03-2019 467.413,03 ESTADUAL
12-06-2019 467.413,03 ESÏADUAL
1 1-09-2019 467413,03 ESTADUAL

TOTAL 1.869.652,12
5. O presente Termo de Colaboração foi firmado em Rg i.969.652,12;
6. Ao valor total, foram acrescidos R$ 5.3S1,44 resultantes dos rendimentos com aplica;ões financeiras e R$ 560,11 de

recursos próprios totalizando R$ 1.875.593,67;
7. Como estava previsto em Plano de Trabalho o montante de R$ 1.502.930,2j para de;pesas com pessoal e reflexos e

comprovados somente R$ 1.490.447,89, foram devolvidos R$ 12.482,32 aos cofres da Secretaria de Estado da Educação
e consequentemente gastos efetivamente R$ 1.863.111,35;

8. A entidade funcionou regularmente durante o exercício de 2019 e os recursos recebidosforam devidamente aplicados;9. Houve realizações de visitas deste órgão concessor na entidade beneficiária, em datas 1ue antecederam à execução dos
repasses previstos em Plano de Trabalho;

10. A entidade beneficiada com os repasses fìnanceiros cumpriu as exigências e objeivos do Termo de Colaboração
celebrado entre as partes com a finalidade de executar o disposto no artigo 208, jrciso lll, da Constituição Federal,
obedecendo às Diretrizes da Educação Especial no Estado de São Paulo, bem como a Lei Federal n" g.666/9'3;

11. A entidade benefìciada cumpriu as cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação que rege a matéria;
12. Fica prejudicada a informação com relação à conformidade dos gastos às normãs gerais iobre licitãções e contratos

administrativos definidos na Lei Federal no 8.666/93, de 2'l de junho de 1993, porê tratar de Repásses públicos à
Entidade do Terceiro Setor;

13. Os documentos contábeis apresentados na prestaçäo de contas demonstram perfeita contabilização os quais atestados
pelos controles internos da beneficiária e do concessor. Há também regularidade nos gastós efetuados, estando
plenamente de acordo com o Plano de Trabalho apresentado pela entidade no ato da assinatura do Termo de
Colaboração, assinado em 31 de dezembro de 20.1 8;

14. Hâ regularidade nos recolhimentos de encargos trabalhistas no que se refere à aplicação dos recursos com gastos de
pessoal;

15. As cópias dos documentos das despesas correspondem aos originais apresentadas pela benefìciária onde constam o tipo
de repasse obtido e o órgão repassador a que se referem,

16. A economicidade implementada pela entidade teve os resultados alcançados, com inlicadores comparáveis às metas
propostas, e ainda, em conformidade com a legislação aplicada à espécie;

17. Hát atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,
motivação e interesse público;

18. Com relação às apresentaçöes do Balanço Patrimonial, Certificação de Regularidace do Contador e publicação do
Balanço em jornal local, a entidade cumpriu estas exigências em O7-fevereiro-2Ó20;

19' Cabe-nos informar que o Centro Regional de Controle e Avaliação o4(Campinas) da Særetaria da Fazenda é o órgão de
controle interno responsável pela fiscalização in loco das atividades desenvolvidas pela beneficiária. O C.R.C.A. 04 é
representado pelo Sr. DiretorTécnico YuriJosé Duarte Barbosa RG 33.840.126-X CpF !98.110.97g-28;

20. A prestaçäo de contas apresentada pela entidade corresponde ao total de recursos ga;tos durante o exercicio de 201g,
devidamente comprovado pelos documentos anexados.

Diante do exposto, as contas apresentadas pela APAE - Associ o de Pais e Amigos do: Excepcionais de Santa Bárbara
d'Oeste, foram devidamente analisadas e aprovadas por esta Di de Ensino, fìcando à d sposição do Egrégio Tribunal de

rContao do Estado d

-144 c4/L
e São Paulo para apreciação.
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